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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS - GEL- 05738

ATA N" OO2I2O2O. B. SEDUC

EDITAL DE LTCTTAÇÃO N" 004t2020 - SEDUC

MODALTDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP. MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO N" 2020.0000.603.28 I 3

VALIDADE: t2 (DOZE) MESES

Aos 28 dias do mês de setembro de 2020, pelo presente instrumento, a SECTTETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
ORGÃO GERENCIADOR desta Ata de Regiitro de Preços, inscrita no CNPJ sob o no 01.409.70510001-20, ora
representada pela SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROF',. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI
SOARES PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG no 368625-SSP/RO e CPF^4F sob o no 329.607.192-04, nos
termos da Lei Federal n'8.666 de 21 dejunho de 1993,da Lei Federal n" 10.520 de 17 dejulho de 2002,Lei Federal no

13.979 de 06 de fevereiro de 2020, da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela
Lei Estadual n" 17928 de27 de dezembro de2012, pelo Decreto Estadual n" 7.437 de 06 de setembro de 2011, Decreto
Estadual no 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto Estadual n" 7 .42512011 , Lei Complementar n' 117 12015 e demais norÍnas
vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a classificação das propostas de
preços apresentadas quando da realizaçáo do Pregão Eletrônico SRP no 00412020-SEDUC (tipo menor preço por item) e

homologação pela Secretária de Estado da Educação, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás N" 23.393, Diário
Oficial da União no 184 e Diário do Estado, na edição do dia 24.09.2020, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e

eventual(is) para aquisição de utensilios de merenda, no período de 12 (doze) meses e consequentemente atender às

necessidades das unidades educacionais relacionadas a Pasta (Processo 2020.0000.603.2813).

3,53 467.125,0002 132.500PRATO FUNDO EM VIDRO
TRANSPARENTE

Material: vidro temperado
incolor;

Dimensões
aproximadas : aproximadamente
3 cm de altura, 22 cm de

diâmetro, 125g;

Características Gerais: fundo
transparente; vidro temperado,
resistente a impactos e

DURALEX LTND.

(

ITEM 02.COTA RESERVADA

FORNECEDOR: GE§Y SARAIVA DE GOúS

CNPJ: 3 4.533.426 I 0001-22

VALOR
TOTAL

R$
ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$
ITEM
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pequenas quedas; com abas;

paredes intemas e externas
lisas; sem reentrâncias ou

ressaltos; empilhável; formato
arredondado (para não
possibilitar o acúmulo de

resíduos); atóxica;

Normas técnicas de

referência: a fabricação do
produto deve atender às

especificações técnicas e

norÍnas relativas à fabricação
de utensílios que teúam
contato com alimentos, em
vigor na data do edital. Deverá
ser permitido o uso em micro-
ondas, freezer, geladeira e lava-
louças;

Manual: O material deve vir
acompaúado de "Manual de
Instruções", em português,
contendo: Orientações para
uso e limpeza; Procedimentos
para acionamento da garantià;

Certificado de garantia
preenchido (data de emissão,
número da nota fiscal).

Embalagem: Em plástico
descartável ou plástico bolha,
de forma que proteja os itens,
os quais deverão ser

acondicionados em caixa de
papelão grosso em quantidades
que prezem a segurança dos
mesmos;

Garantia: 12 (doze) meses de

garantia contra vícios ou
defeitos de fabricação, a contar
da data da expedição da nota
fiscal.

03 EM VIDRO NADIR TIND 397.500 I 5 2.842.125,00

vidro incolor; (

7

VALOR TOTAL DO ITEM 02 - R$ 467.725,00 (Quatrocentos e Sessenta e Sete Mil Setecentos e Vinte e Cinco

Reais).

ITEM 03 - DISPUTA GERAL

FORNECEDOR: GESY SARAIVA DE GOIÁS

CNPJ : 3 4.533.426 I 0001-22

VALOR
TOTAL

R$
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

R$
UNIDADEITEM ESPECIFICAÇÃO
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aproximadas: 8,6 cm
altura, 8 cm de diâmetro

peso malor que
rg, formato cilíndrico,

de aproximadamente
00ml;

Gerais: com abas;

intemas e extemas lisas;
reentrâncias ou ressaltos;

formato
(para não

o acúmulo de

; atóxica;

ormas técnicas de referência: a

do produto deve
às especificações
e nornas relativas à

de utensílios que

contato com alimentos,
vigor na data do edital;

O material deve vir
de "Manual de

, em poúuguês,
: Orientações para uso

limpeza; Procedimentos para

da garantia;

de garantia
(data de emissão,

da nota fiscal)

Em plástico
ou plástico bolha, de

que proteja os itens, os

deverão ser

em caixa de

grosso em quantidades
prezem a segurança dos

12 (doze) meses de

contra vícios ou defeitos
fabricação, a contar da data

expedição da nota fiscal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo 2" - A presente Ata tem por objeto o

de merenda, no período de 12 (doze) meses

Registro de Preço para futura(s) e eventual(is) para aquisição de lios

e consequentemente atender às necessidades das unidades educacionais

relacionadas a Pasta, de acordo com as especificações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP no 00412020 -

Itens 02 e 03 e seus anexos e Proposta apresentada pela licitante vencedora.

parágrafo 1" - O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações constantes no Termo de Referência que

pu.rã u fazer paie, para todos os eieitos, desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços

àpresentada pelo-Licitame, conforme consta nos autos do Processo n' 2020.0000.603.2813 que a originou.

/(

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
I \

parágrafo 1o - A presente Ata de Registro de Preços terá o periodo de vigênci a de 12 (doze) meses, contados a partir da sua

assinãtura e eficáóia a partir da publicação no Diário oficiáI, sem alteração dos quantitativos originalmente registrados, em

obediência ao art. B íaLei Estàdual n" 17 .92812012. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro
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de preços ficarão à disposição da Administraçáo, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades
riecessárias, até o limite estabelecido.

Parágrafo 2o - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

Parágrafo 3o - A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUANTIDADE PoR ÓRGÃo PARTÍCIPE E DA UTILIZAÇÃo na ITa
Parágrafo 1'- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha paúicipado do certame licitatório, mediante prévia consulia à
unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2o - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua
utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a oidem de classificação,

Parágrafo 3" - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações
anteriormente assumidas.

Parágrafo 4o - A liberação da participação na Ata de Regisho de Preço resultante de licitações promovidas pelo Estado de
Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 5o - A Ata de Regisho de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se
este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às norrnas editalícias e

legais durante toda a vigência da Ata.

cLÁusuLA eUARTA * DA rRESTAÇÃo Dos sERvrÇos
Parágrafo 1o - A prestação do serviço objeto da Ata será formalizada por Instrumento Contratual e deverá seguir as

características, prazos e locais de prestação constantes no Anexo I - Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2o - A fomecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

Parágrafo lo - Oconendo atraso no pagamento em que a contratada não teúa de alguma forma para tal concorrido, ela fará
jus à compensação financeira devida, desde que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte formula:

EM:NxVpx(I/365)
onde: EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100. n t

Parágrafo 2' - O pagamento da Nota FiscallFatura Íica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento e^.Xerá/

exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista. \\\\ ' /
Parágrafo 3o - A fomecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as conaffi
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n' 8.666193.

Parâgrafo4o-OvalormensalaserpagoàContratadadeveráconsiderartodooperíodocompreendidoentreoprimeiroào
último dia do mês, conforme estabelecido no Termo de Referência e ataxa registrada em Ata.

Parágrafo 5o - A remuneração da empresa vencedora será resultante do somatório do quantitativo efeticamente prestado no

período de referência.

Parágrafo 6o - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, encargos sociais, úabalhistas e

fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto, bem como todo o

investimento necessário à implantação do referido objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

Parágrafo lo - Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao

ÓnCÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e

respectivo preço a ser praticado 
k
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Parágrafo 2' - A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ORGÃO GERENCIADOR, será
f'ormalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Contrato. O FORNECEDORseTá convocado para,no prazo de 05
(cinco) dias a partir da notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo Vl ao Êditat), pãdendo este
prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocolTa motivo justificado.

Parágrafo 3" - A recusa injustiflrcada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a
aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de preços.

Parágrafo 4o - O Período de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partír de sua assinatura, e eficâcia a
partir da publicação no Diário Oficial do Estado, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação da
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a necessidade;

Parágrafo 5o - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado
deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Parágrafo 6'- Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação advinda da presente Ata, respeitando a
minuta contratual constante no Anexo VI do Edital.

Parágrafo 7" - Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato.

Parágrafo 8" - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais,
previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade do Contratado.

Parágrafo 9o - A Conhatada deverá manifestar sobre o interesse na proÍrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro de
Preços, em no mínimo 03 (três) meses antes do termino da vigência atual do contrato.

Parágrafo l0o - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as obrigações previstas na Lei Federal no
8.66611993.

cLÁusuLA sÉrnua - Do cANCELAMENTo Do REGISTRo DE pREÇo DA pRopoNENTE

Parágrafo l'- A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pela SEDUC quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

V. Por inidoneidade superveniente ou comportâmento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração
das condições do mercado.

Parágrafo 2' - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, por intermédio de processo
administrativo específico, na ocoÍrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contrafual,
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 3o - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente da SEDUC.

Parágrafo 4o - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um procedimento licitatório específico para

a contratação do objeto daata.

CLÁUSULA oITAvA. Do CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

Parâgrafo 1" - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade competente,
exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às alterações

contratuais.

Parágrafo 2o - Os preços regishados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
ASmercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

negociações junto aos fornecedores.

Parágrafo 3' - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

mercado, a SEDUC como Órgão Gerenciador, deverá:

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido.

Parágrafo 4o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em razão desse fato,
comprovar, mediante requerimento, a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, a SEDUC poderá:

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento.
k
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Parágrafo 5" - Não havendo êxito nas negociações, a SEDUC procederá a revogação da Ata de Registro de preços,
4dotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO ORGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA
Parágrafo l" - Caberá ao ORGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços e, ainda, o seguinte:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação . uo, quantitativos de contratação
def,rnidos pelos participantes da Ata;

II - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de penalidades por
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços;

III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do objeto do Sistema
de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos participantes, a qualificação mínima àos respectivos gestãres contrafuais
indicados;

IV - buscar, quando necessário, informaçõesjunto ao mercado, quanto às características técnicas do objeto a ser registrado;

V - garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos previstos neste Decreto.

Parágrafo 2" - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será servidor da Gerência de Orientação e
Articulação das Coordenações Regionais e Alimentação Escolar da SEDUC, especialmente designado para tal, com
assessoramento que julgar pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS USUÁRIoS DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

Parágrafo lo - Esta Ata, durante sua vigência d,e 12 (doze) meses, não ultrapassando o período de 0l (um) ano, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não teúa participado do certame iicitatório,
mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada avantagem.

Parágrafo 2o - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso desta Ata,
deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os
possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3'- A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de licitações promovidas pelo Estado de
Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos
originalmente registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4o - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos adjudicatários, vinculando-se
este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às norrnas editalícias e

legais durante toda a vigência da Ata.

Parágrafo 5o* Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 daLei
Federal n. 8.666 I 93, compete:

I - tomar coúecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas alterações, porventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o coÍreto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento
licitatório;

II - promover consulta préviajunto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação
do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações
sobre a contratação efetivamente realízada;

III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Regisho de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses,

sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

IV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das

obrigações contratualmente assumidas e, também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas 
I

em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às caracteristicas e origem dos ffi l
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de serviços. 

\§,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRTGAÇÓES DO FORNECEDOR

Parágrafo lo - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em eskita
observância das especificações do referido termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
F
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Parágrafo 2o - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), substituindo e/ou reparar os itens irrégulares, no prazo de até 30 (rintã) dias;

Parágrafo 3o - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo;

Parágrafo 4o - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data daentrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida-comprovação;

Parágrafo 5o - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação apresentadas;

Parágrafo 6o - O fabricante (contratado) deverá oferecer garantia de, a partir da data de entrega e aceite por parte da
contratante, contra defeitos de fabricação, aparentes ou de dificil constatação na entrega;

Parágrafo 7" - O Fomecedor não poderá transferir em todo ou em parte as obrigações assumidas neste termo de referência
sem a devida autorização da SEDUC;

Parágrafo 8" - O Fornecedor será responsável pelos danos causados, diretamente a SEDUC ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

Parágrafo 9'- Cumprir com os prazos de execução do serviço e entrega, determinados neste Projeto Básico;

Parágrafo l0o - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários a execução/entrega dos bens adquiridos;

Parágrafo I 1o - Acatar as instruções e observações provenientes da Conhatante, através do Setor Competente, substituindo
qualquer bem que não seja aceito por não conformidade com o que determina o Termo de Referência;

Parágrafo l2o - Levar imediatamente ao coúecimento da Contratante, através do seu setor competente, qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocolra durante a execução antes ou durante a entrega que possa atrasar ou inviabilizar a
conclusão, demonstrando previamente as medidas tomadas para sanar o problema, comunicando ao setor competente;

Parágrafo l3o - Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal no 8.666193 e demais legislações
pertinentes.

cLÁusuLA oÉcrua sEGUNDA- DAs sANÇóES

Parágrafo lo - Homologadaa licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (três) dias a partir da
notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que
ocorra motivo justifi cado.

Parágrafo 2o - Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as

condições de habilitação.

Parágrafo 3' - A recusa injustificada da adjudicatâria, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao licitante que se negar a aceitar a contratação, fora da validade
de suas propostas.

Parágrafo 4o - Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar situação regular, é

facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação,
procedendo o registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Do FoRo
Parágrafo l" - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as

partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por
arbitragem, nos termos das normas de regência Aa CÂUeRa DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINI STRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

parágrafo 2" - 6[lqAIUq DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados

regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou
a 3 (três) integrantes (rírbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 daLei Complementar Estadual no ll4,
julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

Parágrafo 3o - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

Parâgrafo 4" - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5" - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nornas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio.

Parágrafo 6'- Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nornas de regência (incluso o seu Regimento Interno) da

CÂMARA DE CoNCILIAÇÃO, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei
no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Leino 13.140, de26 dejunho de 2015,na Lei Complementar Estadual no 144, de

de

r
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24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo
' vinculante entre as partes.

Parágrafo 7' - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

Parágrafo 8o - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a
execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente
comunicada à cÂMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL
(CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e

eficácia da presente cláusula arbitral. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

GABINETE DA SECRETÁruanB ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 28 dias do mês de setembro de2020

Pelo ORGÃO

Prof. APARECIDA DE FÁ SOARES PEREIRA

Secretária de da

(r *l"ii':Ê5:s::.m--1T-
cÉsy SARAIVA DE GOúS

CNPJ: 3 4.533.426 I 000 I -22
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CERTIDÃO
INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA, Títular do 4o Tabelionato de Notas da comarca de Goiânia, Estado de

Goiás, clnrónro INDIo ARTIAGA, CERTIFICA e dá Fé, a requerimento verbal de parte interessada

que, revendo os livros próprios arquivados neste Tabelionato, no de número 3O51-P, às Fls. 065 (sessenta

e cinco), encontrou o instrumento de seguinte teor:

t;yp6 3051'P

FOLHA 
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INSTRUMENTO PÚBLTCO DE PROCU

que outorga
GESY SARAIVA DE GOIAS

em favor de
RODRIGO ALVES DA SILVA

RAçÃO

,'.,r&1

9tr
o

conforme abaixo se declara:

Saibam quantos este público instrumento de procuração ba nte virem, aos vinte e
seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (2610812019), neste
cARTóRro rNDro nÉrrnGA, 4o Tabelionato de Notas da comarãa de ôoiânia,
Capital do Estado de Goiás, República Federativa do Brasil, Ínscrito no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no 02.884.484/00At-04, instalado na Rua 9
esquina com a Rua João de Abreu, no 1.155, Edifício Aton Business Style, Setor
Oeste, perante mim, Ana Carolina Violatti Martins, brasileira, casada, notária,
portadora da cédula de identidade n.o 2.L5L.702-SSP-DF, inscrita no CPF/MF n.o
0t4.7L3.281-98, residente e domiciliada nesta Capital, escrevente autorizada pelo
Tabelião, compareceu como outorgante, a pessoa jurídica de direito privado com a
denominação social de GESY SARAM DE GOIAS, com sede e foro à Rua Professora
Gabriela Neves, 138 - QUADRA 17, LOT.E 16, Conjunto Caiçara, Goíânia - Goiás,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número
34,533.426/000t-22, neste ato representada por GESY SARAM DE GOIAS,
brasileiro, casado, comerciante, poÍtador da Carteira Nacional de Habilitação po

00429110817 DETRAN/GO, onde consta a Cédula de ldentidade no t345954 SSP/GO
e inscrito no C.P.F./M.F. sob o no 282.783.051-53, residente e domiciliado na Rua
Dona Maria Kubitschek de Figueiredo, Quadra 17, Lote 02, Conjunto Caiçara, nesta
Capital; pessoa reconhecida como a própria de que trato, de cuja identidade e
capacidade jurídica, à vista de seus documentos pessoais, dou fé. Então, pela
outorgante, na forma aqui representada, me foi dito que por este instrumento e na
melhor forma da lei, nomeia e constitui seu bastante procurador, RODRIGO ALVES
DA SILVA SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade no 5510040 SPTC/GO e inscrito no C.P.F./M.F. sob o no 992.033.91L-34,
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residente e domiciliado na Rua Professora Gabriela Neves, Quadra L6, Lote t2,
Conjunto Caiçara, nesta Capital; a quem confere os seguintes poderes: com o fim de
representar a empresa outorgante e sua filÍal, perante órgãos públicos federais,
estaduais e municipais, autarquias ou empresas particulares e mistas, em atos
licitatórios nas modalidades de concorrências públicas, tomadas de preços,
cafta-convites e pregões presenciais e eletrônicos, compras diretas, podendo tomar
todas as decisões previstas em legislação aplicável e pertinentes para o bom
desempenho dos mesmos, bem como formular proposta e ofeftar lances verbais ou
por escrítos em pregões presenciais e eletrônicos, assim como em cafta-convites,
tomadas de preços e concorrências públicas, assinar contratos e Distratos, assinar
atas e documentos, impetrar e desistir de recursos administrativos e hierárquicos. E

mais, praticar quaisquer outros atos em direito permitídos ao fiel cumprimento do
presente mandato, a que tudo dará por bom, firme e valioso, podendo substabelecer.
E de como assim o disse, do que dou fé, redigi este instrumento, que lhe sendo lÍdo,
aceita, outorga e assina.Eu, Ana Carolina Violatti Martins, Escrevente, a escrevi e assino.
(a.a)GESY SÁnafvn DE GOIAS. É o que contém o referido ao, do qual bem e fielmente
mandei extrair esta certidão, que conferi, susbcrevo, dou fé e assino em público e raso. NADA
MAIS. CNIB: . Custas: R$ 37,69; Taxa Judiciária: R$ L5,L4, Estado: R$ 1,13, Penais: R$ 1,51,
FUNESP: R$ 2,92, FUNEMP: R$ 1,13, FUNCOMP: R$ 1,13, FUNPROGE: R$ 0,76, FUNDEPEG: R$ 0,47,
ADV DATIVOS: R$ 0,76, ISS: R$ 1,88, FUNDESP: R$ 3,77, FUNDAF: R$ 0,47, FEMAL: R$ 0,95,
FESACOC: R$ R$ 0,10, paga conforme guia de recolhimento expedida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Goiás, emitida via rede mundial de computadores (internet), na data seguinte a

lavratura deste ato.selo eletrônico po OO772OO92129313o9580o41,
OO772OO9212958809590195, consulte: http://extrajudicial,tjgo.jus.br. Goiânia, 28 de setembro
de 202O,

Em Testemunho da verdade

Jam ztant
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